
cÂMARA DE vEREADoRES DE vtt.A LÂilcARo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Respongabilldade, seriedade e compromisso com o povo

RETATóRto pA coMtssÃo DE FINANCAS 073/2025

Análise do Proieto de tei ns 005/2025 do Poder [e8islativo: "Autoriza

o Poder Legislativo Muni€ipal de Vila Lângaro a lirmar Contrato de

Prestação de Serviços com o lnstituto de Previdência do Estado do

Rio GÍande do Sul - lPÊ SAÚDE, para a prestação de serviços de

assistência médico-hospitala. e laboratorial e dá outras

providências".

l- lntroducão

Trata- se de análise do Projeto de Lei ns 005/2025 do Poder Legislativo.

Após a entrega dà IndÍcação e le;tura, foí aberto o prazo regimental para os Senhores

Parlamentâres apresentarem Emendas sugerindo modificações, nos teamos do art- 162 e seguintes do Regimento

lnterno desta augusta Casa de Leis.

Escoado o píazo para apÍesentação de Emendas e seguindo as regras regimentêis pertinentes

âo específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissâo de Finanças para emissão de

relatório-

É o sucinto relató.io.

ll - Análisê

o Projeto de Leivisa promover aos Servidores do Poder Legislativo acesso ao IPE SAUDÊ.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nêsta próxima sessão.
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Diante do exposto opina-se pela âdmissibilidade da propositura haja vista que a mesma abrigâ

regras legais para sua apresentação, devendo o Plenário desta Casâ de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovâÇão.

É como votamos.

Vila Lângaro, 11 de agosto de 2025.
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GÂMARA DE VEREADORES DE VIIA IÂNGARO
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabilidadê, seriedade e compromisso com o povo

PROPOSryÃO N" O72/2O25

PROIETO DE LEr N" 005/2025

DATA:07/08/2025

MENSAGEIú N9 OO5/25 - LEGISUITIVA

pRol. DE LEr MUNICIPAL Ne OO5/25 - LEGISLATTVO DE 07 DE AGOSTO DE 2025

À cnrunne uutttapel DE wREADoRES

Senhores Vereadores

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores encaminha à l/ossas Excelências, o

Projeto de Lei em anexo a ser apreciado e votado.

JUSTIFICATIVAS

A Câmara Municipal de Vereadores, representada neste ato por seu Presidente, abaixo

subscrito, encamínha à Vossas Excelências, o Projeto de Lei em anexo a ser apreciado e votado.

Ao cumprimentd-los cordialmente vimos por meio deste encaminhar a esta casa legislativa

o Projeto de Lei ne 005/2025, cujo objetivo é autorizar o Poder Legislativo Municipal a firmar
contrato com o Estado do Rio Gronde do Sul, com a interveniência do IPE SAÚDE, com base na

Lei Complementar Estadual (RS) ne 15.145/2018 e na Instrução Normativa ne 04/2025, de 17 de

fevereÍro de 2025, do IPE Saúde, para prestaçdo de serviços médicos, hospÍtalares e ambulatoriais

aos servidores ativos, Ínativos, pensionistas e cargos eletivos e seus dependentes.

Desde a aprovaçdo da Lei Estadual ne 15.145/2018, o IPE Saúde começou a implantar

mudanças no seu Plano de Saúde, num novo formato de cálculo e cobrança para os beneficiários,

obrigando os Municípios a adotarem e adequarem as regras com os servidores municipais.

Recentemente, o IPE Saúde editou a Instrução Normativa ne 04/2025, impondo nova

fórmula de contribuição dos segurados, passando a adotar para

mesmos valores que vem sendo cobrados dos servidores estaduais.
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cÂMARA DE VEREADORES DE VIIA IÂTUCNRO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

Há, então, necessidade do Poder Legislaüvo adotar os meios legais para se ajustar às

normativas do IPE Saúde, vkando ftrmar novo contrato, visto que a contar de 7e de agosto/2025,

será obrigatórto aderir às novas regras da Instntção Normatíva ne 04/2025, sob pena de

rompimento total do Plano.

A utílização de faixa eaíia para indícar o valor devÍdo passou a ser uma imposição do IPE

Saúde, não havendo outra forma. Com isso, o Município de Vila Lângaro juntamente com o Poder

Legislativo efetuou um estudo técnico de viabílidade e dentro de suas previsões orçamentárias,

entende ser possível contribuir com 3096 (trinta por cento) do valor, para seus serttidores

(titulares), independentemente de já estarem ou virem a se tornarem segurados.

Neste ensejo, aguardando apreciaçdo e aprovação, com protestos de consideraçdo e apreço,

colocando a inteira disposição para as informações que se tornarem necessárias, solicitando que

seja analisado e aprovado.

Atenciosamente,

Ven Evandro Rovani

Presidente

SALA DE SESSÕTS TAU ENT TOGNON,

Aos 07 de agosto de 2025.
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CÂMARA DE VEREADORES DE VIIA TANGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

PROIETO pE LEI DO POpER LEGISLATIVO Ne A0S/2025 DE 07 DE AGOSTO DE 2025

AutorÍza o Poder Leaislativo MunÍcipal de

Vila Lângaro a firmar Contrato de

Prestação de Serttiços com o Instituto de

Previdência do Estado do Rio Çrande do Sul

IPE SAÚDE, para a prestação de serviços

de assistência médico-hospÍtalar e

laboratorial e dá outras previdências.

Art. Le - Fica autorizado o Poder Legislatívo Municipal a frrmar cantrato

com o Estado do Rio Grande do Sul, com a Ínterveniência do IPE SAÚDE, com base na

Lei Complementar Estadual (RS) no 15.145/2018 e na Instrução Normotiva ne 04/2025,

do IPE Saúde.

Art.2e - O presente Convênio visa a prestação de serviços, pelo Estado do

Rio Grande do Sul, através do lnstÍtuto de Assistência médico-hospitalar e laboratorial,

com a cobertura de despesas médicas, internações hospitalares e exames laboratoriais.

Art. 3a - O convênio abrangerá os servidores Legislativos Municipais

ativos, inativos, cargos em comissão, contratados, pensionistas e vereadores da Cômara

Municipal de Vila Lôngaro.

Art. 4e - A contribuição devida pelos segurados para remunerar os

serviços disponibilizados pelo Sistema IPE Saúde será definída em Tabela de

contríbuição, em valor fixo e por faíxa etária, conforme Tabela constante do Anexo I da

Instrução Normativa IPE Saúde ne 4, de 17 de fevereiro de 2025.

Parágrafo Primeiro: A Tabela referida no caput fica fazendo parte anexa

da Presente Lei, através do Anexo I, a qual poderá ser atualizada anualmente e de forma

automática.

Art 5e - A contribuição será devida a contar de agosto de 202 5

os segurados e dependentes que aderirem ao novo sistema do Plano do
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cÂnnnna DE vEREADoRES DE vlLA lÂuomo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

Art 6e - Para os servídores referidos no art. 3e que aderirem o Plono IPE

Saúde, o Poder Legislativo de Vila Lângaro concederd participaçdo financeira de 30o/o

(trinta por cento) do valor, conforme consta do Anexo l.

Parágrafo Primeiro: Para os dependentes das categorías referídas do art'

3s, a contribuição devída será o valor integral, correspondente à faixa etária, constante

da Tabela do Anexo I, da presente Leí.

Parágrafo Segundo: A participação financeira do Poder Legislativo,

prevista no caput deste artigo, se estenderá pelo prazo de vigência do Contrato de

Prestação de Serttiços entre o IPE Saúde e o Municípío, alcançando as protogações,

renovações e novações de contrato, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do

arL 706 da Lei Federal ns 14.133/2021.

Art. 7e - Fica autorizado o Município fazer a dedução na folha de

pagamentos dos servidores Legislativos Municipais ativos, inativos, cargos em comissão,

controtados, pensionistas e vereadores, correspondente ao valor referente a sua

contribuição, para posteriormente repassar ao IPE Saúde.

§ 7e - Os servidores titulares do Plano IPE Saúde referidos no caput, serão

responsáveis pelo pagamento da contribuição de seus dependentes que vierem a serem

incluídos no Plano.

§ 2e - Para dependentes e demais usuários do IPE Saúde, o pagamento

referido no Parágrafo Primeiro deste artigo, deverá ser efetuado até o 10o (décimo) dio

de mês de competência.

§ 3e - A contribuição dos dependentes, referidos no Parágrafo Segundo,

ocorrerá mediante emissão de Boletos em nome do Titular (servidor) e poderão ser

pagos diretamente na Tesouraria da Prefeitura e em Bancos credenciados, de forma

direta e/ou por meios de aplicativos.

§ 4o - Em caso de pogamento após o prazo de vencimento, fica autorizada

o acréscímo no valor de 2o/o à título de multa e juros de 0,033o/o ao dia.

Art Be - O não pagamento da contribuição dos dependentes ao Plano IPE

Saúde, autoriza o Município/ Poder Legislativo a promover a exclusão do Titular do
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CÂMARA DE VEREADORES DE VILA TANGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade a compromisso com o povo

sem prejuízo da obrtgaçdo do titular do plano em adimplir os valores não pagos, pelos

meios legais.

Paragrafo Único: Nova inclusõo do Titular e dependentes, que

incorreram na inadimplência, referida no caput deste aftigo, somente poderá ser

efetuada após o período de um ano da exclusão do Plano.

ArL 9e - Os valores das contribuições serão reajustados anualmente. No

mês de agosto, pela vartaSo do índice de Preços ao Consumidor (IPCAfiBGE),

acumulado nas últimos 12 (doze) meses e/ou através de cálculo atuarial que

reestabeleça o equilíbrio econômico-financeiro do Plano firmado entre os Contratantes.

ArL 10e - Sentidores Legislativos Municipais efetivos, aüvos e inatÍvos,

que optarem por contratar outros Planos para prestação de sewiços de saúde, poderão

ser contemplados com as mesmas condições prevÍstas na presente Lei.

§ 1s - Pam que seja atendido o dÍsposto no caput as empreses deverão

firmar contrato com MunicípÍo objeüvando e adotando mecanismos para o repasse dos

valores,

§ 2e - Em caso de seruidores que mantém Plano de Saúde isolado e

indÍvidual, podeni ser efetuado repasse dos valores previstos nesta Lei juntamente com

a folha de pagamento, mediante comprovação de contrato de prestação de seruíços

médicos, hospitalares e ambulatoriais, entre o seruidor e a empresa prestadora dos

seruiços, durante a vÍgência do contrato.

§ 3e - O AuxíIio concedido aos servidores cessaró à medÍda em que houver

rompimento ou encerramento do contrato entre servidor e a prestadora de serviços.

Att" 77e - Os auxílios concedidos aos servidores para atender o disposto

na presente LeL não se incorporarão aos vencimentos dos mesmos e não serão

computados para efeitos de outras vantagens

Art 72e - As despesas do presente convênio correrão à conta de dotações

próprÍas do Poder Legislaüvo Municipol.

Art 13e - Fica o Poder Legislativo Munícipal autorizado a regulomentar

a presente Lei, por meio de Decreto.
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GÂMARA DE VEREADORES DE VIIA IÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, sêriedade e compromisso com o PoYo

Art" 14e - Esta Lei entra em vigor no data de sua publicação, com efeitos

a contar de 7s de agosto de 2025, revogando as demais dísposições em contrário.

SALA DE SESSÕES FREI ARI TOGNAN,

Aos 07 de Agosto de 2025

írrb-a-'
Ver. Evandro Rovani

Presidente
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Ver. Voldecir Costela

Vice-Presidente
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ANEXO I

Tabela de valores de Contribuição por Faixa Etária

Faixa Eüfrria

o-78
79-23

24- 28

29-33
34-38

39-43
lU-48

49-53

54- 58

59 oamais

Valor(R$)

R$ 93,72

R$ 773,32

R$ 740,39

R$ 759,90

R$ 7B6,00

R$ 222,97

R$ 327,78

R$ 349,62

R$,MO,SO

R$ 558,60
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